
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 34/2026 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam realizadas manutenção urgente em 

toda a extensão da Rua Nelson Müller, com a reabertura das margens para adequado 

escoamento das águas pluviais. 

 

Justificativa: A Rua Nelson Müller encontra-se em condições precárias de 

trafegabilidade, demandando manutenção imediata em toda a sua extensão. A situação é 

agravada pela obstrução das margens da via, o que compromete o escoamento das águas 

pluviais, ocasionando acúmulo de água, formação de lama, erosões e danos recorrentes à 

via. 

 

A ausência de drenagem adequada contribui para a deterioração acelerada do leito 

carroçável, além de representar risco à segurança de motoristas e pedestres, sobretudo em 

períodos de chuvas intensas. 

 

 

Luiz Alves/SC, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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